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TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO 
 

1 – DO OBJETO E FORMA DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 

1. Descrição 

1.1.Constitui objeto deste Termo de Referência a aquisição eventual e futura de Material de 

Limpeza e de Consumo, destinados a equipar as Escolas e Creches da Rede Pública Municipal 

de  Ensino  na  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica,  de  forma  parcelada, 

conforme  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  Planilha  de  Preços  ‐ 

Anexos I. 

 

2.DA JUSTIFICATIVA 

2.1 A  aquisição  de  material  de  consumo  tem  por  intuito  atender  as  necessidades  da 
Secretária municipal de Educação, Escolas e Creches. 
2.2 Aquisição de Material de Limpeza tem por  intuito de atender a demanda dos prédios 
administrativos  e  instituições  escolares  e  Creches,  para  que  as  dependências  dos  prédios 
administrativos,  escolas  e  creches  da  rede  municipal  possam  ser  um  ambiente  limpo, 
higienizado e bem conservado para os seus usuários. 
2.3 Para tanto, o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos e essenciais 
determinados  pela  legislação,  descritos  de  forma  a  subsidiar  aos  interessados  em 
participarem  do  certame  licitatório  na  preparação  da  documentação  e  na  elaboração  da 
proposta. 
2.4 Optou‐se pela organização deste certame por item, sempre em respeito a mais ampla 
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1º e 2º da Lei n. 8.666/93 e Súmula 247 do 
Plenário do TCU. 
 

3 ‐ VALORES ESTIMADOS 

3.1O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado, para a prestação 
de serviços é de R$ 7.235.093,9770  (sete milhões, duzentos e  trinta e cinco mil, noventa e 
três reais e nove mil, noventa e sete centavos). 
3.2 Os  valores  unitários  de  cada  item  foram  estimados  através  de  pesquisa  de  preços  no 

mercado local, sendo utilizados no mínimo três orçamentos diferentes. 

 

4. DO FUNDAMENTO LEGAL E NATUREZA DO SERVIÇO/PRODUTO 

4.1. A contratação de pessoa  jurídica, para a prestação de serviços, objeto deste Termo de 

Referência, se enquadra na classificação de serviços comuns,e encontra amparo  legal na Lei 

nº 10.520, de 17 de  julho de 2002, regulamentada no Município pelo Decreto Municipal nº 

22/2007;  na  Portaria  nº  448,  de  13  de  setembro  de  2002,  do Ministério  da  Fazenda  – 

Secretaria  do  Tesouro  Nacional  e  nas  demais  legislações  correlatas,  aplicando‐se, 

subsidiariamente, no que couber, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Em consonância ao 

Decreto  Municipal  013/2015,  e  Decreto  Federal  n°  10024/2019.  com  suas  alterações 

subseqüentes. 
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5. DA LEI ANTICORRUPÇÃO  

5.1. Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas físicas 

e  jurídicas  pela  prática  de  atos  contra  a  administração  pública,  no  âmbito municipal,  em 

atenção à LEI Nº 12.846, DE 01 DE AGOSTO DE 2013; regulamentada pela IN CRG 002/2015 e 

pela  Portaria  CRG  1.332/2016  que  independente  de  transcrição  integra  o  presente 

instrumento. 

 

6. MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

6.1.Modalidade de Licitação 
6.1.1. O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO em conformidade com 
DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 e Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada no Município 
pelo Decreto Municipal nº 22/2007 e Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993 e suas alterações 
6.2. Tipo de Licitação 
6.2.1.Será adotado na  licitação o  critério de  julgamento  com base no TIPO MENOR   PREÇO POR 
ITEM. 
 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1.  Para  se  habilitar  ao  processo  licitatório,  os  interessados  deverão  apresentar  os 

documentos  relacionados  nos  incisos  e  parágrafos  dos  Arts.  28,  29,  30  e  31  da  Lei  nº 

8.666/93. 

7.2.  Para  fins  de  habilitação,  a  título  de  qualificação  técnica,  a  empresa  licitante  deverá 

apresentar: 

7.2.1.Atestado de Capacidade Técnica: Apresentar pelo menos um Atestado de  capacidade 

técnica da empresa, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa executou  fornecimento de 

Material de Limpeza e de Consumo.  

7.2.2. Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas ocorrerão nas seguintes dotações orçamentarias:   
UNID. ORÇA:  02.09.12.361.0043.2628  ‐ MANUT.  E  DESENVOLVIMENTO  DA  ESCOLA  ‐  FUNDEB 
30% 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DO RECURSO: 1.541.00 003.001 ‐ RECURSOS DO FUNDEB ‐ 30% 
FICHA: 570  
 

UNID. ORÇA: 02.08.00.12.361.0043.2132 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ESCOLA – 

MDE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 ‐ MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DO RECURSO: 1.544.00 001.005 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

FICHA: 504 
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9‐DA PARTICIPAÇÃO  

9.1. Poderão participar deste pregão os interessados estabelecidos no País, que satisfaçam as 

condições  e  disposições  contidas  neste  Edital  e  nos  seus  Anexos,  inclusive  quanto  à 

documentação, que desempenhem  atividade pertinente  e  compatível  com o objeto desde 

Pregão, previamente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– Sicaf e no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

9.1.1  Para  ter  acesso  ao  sistema  eletrônico,  os  interessados  em  participar  deste  Pregão 

deverão  dispor  de  chave  de  identificação  e  senha  pessoal,  informando‐se  a  respeito  do 

funcionamento e regulamento do sistema. 

9.1.2  O  licitante  responsabiliza‐se exclusiva e  formalmente pelas  transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a resposabilidade do provedor do 

sistema ou órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

9.1.3  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responabilidade do licitante 

ou de seu representante  legal e a presunção de sua capacidade  técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

9.1.4  Informações  complementares  sobre  o  credenciamento  poderão  ser  obtidas  pelo 
telefone: 0800 978 9001 ou através do sítio: http://www.comprasnet.gov.br 

9.2  Itens  Exclusivos–Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 
Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006. 

9.3  Não poderão participar desta licitação empresas: 

9.3.1  Cuja  falência  tenha  sido  decretada  em  concurso  de  credores,  em  dissolvidas  ou 
liquidadas  e  em  consórcios de  empresas, qualquer que  seja  sua  forma de  constituição, ou 
ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

9.3.2  Que  estejam  cumprindo  pena  de  suspensão  de  licitar  com  a  Administração  Pública 
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual 
ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame. 

9.3.3 Que  tenham  sócio‐gerente, diretor ou  responsável que  seja  servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

9.3.4 Que se apresentem em forma de consórcios. 

9.3.5 Pessoas Físicas. 

 
10 DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1  A  licitante  deverá  encaminhar  proposta,  concomitantemente  com  os  documentos  de 

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 
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horário  marcados  para  abertura  da  sessão  pública,  quando  então 

encerrar‐se‐a automaticamente a  fase de  recebimento de propostas e dos documentos de 

habilitação. 

10.1.1 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no 

máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e 

inclusos  todos  os  tributos,  fretes,  tarifas  e  demais  despesas  decorrentes  da  execução  do 

objeto,na forma definida na Parte Específica deste Edital. 

10.1.2  A  licitante  deverá  declarar,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre 

plenamente os  requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do Edital. 

10.1.3 A  licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de  inabilitação, 

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos. 

10.1.4  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  ou  à 

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

10.1.5 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do  SICAF,  assegurado  aos  demais  licitantes  o  direito  de  acesso  aos  dados  constantes  dos 

sistemas. 

10.1.6  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a 

documentação  de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma  restrição  de  regularidade  fiscal  e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.1.7  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as 

propostas  apresentadas, o que  somente ocorrerá  após  a  realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

10.1.8  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor 

classificada somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso publico 

após o encerramento do envio de lances. 

10.2   As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

10.2.1  Qualquer  elemento  que  possa  idenficar  a  licitante  importa  desclassificação  da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

10.2.2 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de hablitação anteriormente encaminhados. 

10.2.3  As  propostas  terão  validade  não  inferior  a  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  de 

abertura da sessão pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte 

Específica do Edital. 
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10.2.3.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação 

para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

10.2.4  A  entrega  da  proposta  e  dos  documentos  de  habilitação,  sem  que  tenha  sido 

tempestivamente  impugnado o presente edital,  implicará na plena aceitação, por parte dos 

interessados, das condições nele estabelecidas. 

10.2.5  Objetivando  agilizar  a  formalização  do  contrato,  o  preponente  deverá  informar  na 

proposta ajustada enviada após a  fase de  lances, o nome do  representante que assinará o 

contrato,  bem  como  o  nº  do  seu  RG  e  CPF,  sendo  que  no  ato  da  assinatura,  deverá  ser 

apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 

 
11‐DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 Na execução do objeto do presente contrato, obriga‐se a Contratada a envidar  todo o 
empenho e a dedicação necessários ao  fiel e adequado cumprimento dos encargos que  lhe 
são confiados, obrigando‐se ainda, além das obrigações descritas nas especificações técnicas 
no Anexo I deste Termo de Referência. 
11.2  Iniciar  a  execução do objeto  logo  após o  recebimento da  “Ordem de  Fornecimento”, 
emitida pela Contratante, de forma parcelada. 
11.3 Respeitar o prazo estipulado para o serviço parcelado do objeto conforme estabelecido 
neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA. 
11.4  Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, 
após cada solicitação formal, conforme consta neste Termo de Referência. 
11.5  Comunicar  à  fiscalização  da  Contratante,  por  escrito,  quando  verificar  quaisquer 
condições  inadequadas  a  execução  do  contrato  ou  a  iminência  de  fatos  que  possam 
prejudicar a perfeita execução do objeto. 
11.6  Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados. 
11.7  Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a 
terceiros,  em  razão  de  ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  dos  seus  prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
11.8  Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação, 
apresentando  os  comprovantes  que  lhe  forem  solicitados  pela  Contratante,  devendo 
comunicar  à  CONTRATANTE  a  superveniência  de  fato  impeditivo  da  manutenção  dessas 
condições. 
11.9  A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo 
máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis  após  a  notificação  da  Contratada,  sob  pena  das  sanções 
previstas no art.° 81 na Lei 8.666/93. 
11.9.1 A  recusa  injustificada  do  homologatório  em  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  o 
instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pela  Administração,  caracteriza  o 
descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  sujeitando‐o  às  penalidades  legalmente 
estabelecidas. 
11.10  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  e  supressões  do  valor 
inicialmente estimado para a execução do  contrato, nos  termos do § 1º; do art. 65 da  Lei 
8.666/93. 
11.11 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
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11.12  Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 
(um)  preposto  como  seu  representante,  conforme  elenca  (art.  68,  da  Lei  8666/93),  aceito 
pela  Administração,  que  deverá  se  reportar  diretamente  ao  Gestor  do  Contrato, 
pessoalmente  e/ou  via  eletrônica/telefone,  para  acompanhar  e  se  responsabilizar  pela 
execução do objeto. 
11.13  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução; 
11.13.1  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir,  substituir,  desfazer  e  refazer, 

prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) 

dias  úteis,  contados  da  solicitação  da  Contratante,  quaisquer  vícios,  defeitos,  incorreções, 

erros,  falhas  e  imperfeições,  decorrente  de  culpa  da  Contratada  no  ato  da  execução  do 

objeto. 

11.14  Responsabilizar‐se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

11.14.1 Responsabilizar‐se  por  todo  e  qualquer  dano  ou  prejuízo  causados  por  seus 

empregados,  ou  representantes,  direta  e  indiretamente,  ao  adquirente  ou  a  terceiros, 

inclusive  os  decorrentes  de  aquisições  com  vícios  ou  defeitos,  constatáveis  nos  prazos  da 

garantia, mesmo expirado o prazo. 

11.15  Responsabilizar‐se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

11.15.1 A  inadimplência  da  Contratada,  com  referência  aos  encargos  trabalhistas, 

fiscais e  comerciais, não  transfere à Contratante ou a  terceiros a  responsabilidade por  seu 

pagamento. 

11.16  Responsabilizar‐se pelo cumprimento das prescrições  referentes às  leis  trabalhistas, 

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários. 

11.17  Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto. 

11.18 Arcar com  todas as despesas, diretas ou  indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações pactuadas entre as partes. 

11.19  Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão‐de‐

obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação. 

11.20  Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, 

não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações 

pactuadas entre as partes. 

11.21  Relatar  a  Contratante  toda  e  qualquer  irregularidade  observada  em  virtude  dos 

serviços e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados. 

11.22  Responsabilizar‐se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes serviços do 

objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 
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vales‐transportes,  vales‐refeições,  e  outras  que  porventura  venham  a 

ser criadas e exigidas por Lei. 

11.32.Lançar  na  nota  fiscal  as  especificações  dos  produtos,  de  modo  idêntico  aqueles 

constantes do anexo I – deste Termo de Referência.   

11.23  Proporcionar  todas  as  facilidades  necessárias  ao  bom  andamento  da  execução  do 

contrato. 

11.24  Tomar  todas  as  providências  necessárias  para  o  fiel  cumprimento  das  disposições 

contidas no Termo de Referência e no Edital,  inclusive quanto ao compromisso dos serviços 

nos quantitativos registrados, atendendo às solicitações do governo municipal. 

11.25 São expressamente vedadas à contratada: 

a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do 

Município; 

b) É vedada todo tipo de subcontratação. 

c) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o 

período de execução dos serviços. 

11.36. A empresa CONTRATADA deverá executar os  serviços discriminados no objeto deste 

termo nos locais estabelecidos pela CONTRATANTE, instalando os equipamentos e designando 

os operadores dos mesmos para exercerem os serviços nos locais designados para tal. 

11.37. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Efetuar o pagamento na forma do item 14 deste Termo, após o recebimento definitivo 

dos  serviços  e  verificação  do  cumprimento  de  todas  as  obrigações  legais,  fiscais, 

previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Termo de Referência. 

12.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução 

do Contrato, conforme previsto no item 19 deste Termo de Referência. 

12.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas. 

12.4. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes 

desse Termo de Referência –Planilha de Preços ‐ Anexos I. 

12.5.  Notificar  a  empresa,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades 

constantes da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias. 

12.6. Informar a Contratada eventuais defeitos,  identificados mesmo após o  recebimento 

dos serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso. 

12.7.  Comunicar  prontamente  à  Contratada,  qualquer  anormalidade  na  execução  do 

objeto,  podendo  recusar  o  recebimento  do  serviços,  caso  não  esteja  de  acordo  com  as 

especificações  e  condições  estabelecidas  neste  Termo  de  Referência,  informando  as 

ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
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12.8.  Verificar  se  a  execução  do  objeto  foi  realizada  com  observação  às  disposições 

pertinentes neste Termo de Referência,  implicando em  caso negativo no  cancelamento do 

pagamento dos produtos. 

12.9.  Convocar  regularmente o  interessado para assinar o  termo de  contrato, aceitar ou 

retirar o  instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e 

suas alterações. 

12.10.  Verificar a  regularidade  fiscal e  trabalhista da Contratada antes dos atos  relativos à 

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma 

de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária. 

12.11.  Expedir as Autorizações de Serviços. 

12.12. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel 

execução do contrato; 

12.13.  Permitir  o  livre  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA,  desde  que  estejam 

devidamente  trajados  com  uniformes  em  nome  da  empresa  e/ou  crachá  de  identificação, 

para a execução dos serviços.  

12.14.  Proporcionar  todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo 

de Referência; 

12.15.  Exigir o cumprimento de  todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

12.16.  Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada. 

12.17.  Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades. 

12.18.  Aplicar  à(s)  licitante(s)  vencedora  (s)  as  sanções  administrativas  previstas  na 

legislação. 

12.19. A CONTRANTE deverá dispor de  local apropriado para  instalação dos equipamentos e 

execução dos serviços discriminados no objeto do presente Termo de Referência. 

 

13. DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1.O  futuro contrato que advir do Termo de Referência, vigorará até 31 de dezembro do 

ano em que for formalizado, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos  períodos,  através  de  termo  aditivo.  Conforme  disposições  do  art.  57  da  Lei  nº 

8.666/93  e  suas  alterações  posteriores,  com  redação  dada  pela  Lei  nº  9.648/98. Havendo 

necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  contrato,  conforme  previsto  no  artigo  65,  §1º,  da  Lei 

Federal nº 8.666/93. 
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14. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1.  O  valor  global  estimado  do  contrato  apresenta‐se  previsto  conforme  Planilha  de 

Preços – Anexo I a este Termo de Referência. 

14.2.  Os preços  incluem todas as despesas com  impostos, seguros, fretes, taxas ou outros 

encargos  eventualmente  incidentes  sobre  os  serviços,  não  podendo  sofrer  reajuste  de 

qualquer natureza, exceto nas hipóteses; 

14.3.  Caso  a  Contratante  não  demande  o  total  da  quantidade  estimada,  não  será  devida 

indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei nº 8.666/93. 

14.4.  A CONTRATADA deverá apresentar, pré‐faturamento com detalhes dos serviços, para 

conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento. 

14.5.  Depois  de  realizada  conferência  e  aprovação  do  pré‐faturamento,  a  CONTRATADA 

deve  emitir  a  nota  fiscal/fatura  relativa  aos  serviços  em  02  (duas)  vias,  que  deverão  ser 

entregues na Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Urbano Santos, nº 1657 – Juçara, 

Imperatriz – MA, para fins de liquidação e pagamento. 

14.6.  O  pagamento  à  Contratada  será  efetuado  pela  Secretaria  da  Fazenda  e  Gestão 

Orçamentária, por meio de  transferência eletrônica ou ordem bancária, em  até 30  (trinta) 

dias após a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais devidamente 

certificadas pelo Agente Público competente. 

14.7.  O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS  

MEDIANTE O  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS,  à medida  que  forem  entregues  os mesmos,  não 

devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 

14.8.  Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às 

notas  fiscais,  comprovação  de  sua  adimplência  com  as  Fazendas  Nacional,  Estadual  e 

Municipal,  regularidade  relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT), 

bem  como  a  quitação  de  impostos  e  taxas  que  porventura  incidam  sobre  os  serviços 

contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS. 

14.9.  Para  fins  de  pagamento,  a  Contratante  responsabilizar‐se‐á  apenas  pelos  serviços 

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e 

apresentação, ao  final de cada entrega ou período não  inferior a um mês, pela Contratada, 

dos formulários de controle dos serviços. 

14.10.  A  atestação  da  fatura  correspondente  à  prestação  do  serviço  caberá  ao  fiscal  do 

contrato ou outro servidor designado para esse fim. 

14.11.  Havendo  erro  na  nota  fiscal/fatura  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da 

despesa,  o  pagamento  ficará  pendente,  até  que  a  CONTRATADA  providencie  as medidas 

saneadoras.  

14.12. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 

protocolização  junto  ao  Fiscal do  contrato do documento  fiscal  com  as devidas  correções, 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Imperatriz 

Secretaria Municipal de Educação 
 

 
 
 

Rua Urbano Santos, nº 1657, Bairro Juçara – Imperatriz/MA 
E-mail:semedimperatriz@gmail.com 

fato  esse  que  não  poderá  acarretar  qualquer  ônus  adicional  à 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA. 

14.13.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA  enquanto  pendente  qualquer 

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou 

atualização monetária. 

14.14.  A CONTRATANTE reserva‐se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a 

atestação  de  que  o  serviço  foi  executado  em  conformidade  com  as  especificações  do 

contrato. 

14.15.  A CONTRATANTE não fica obrigada a executar os serviços na totalidade do valor e das 

quantidades  estimadas  para  a  contratação,  realizando  o  pagamento  de  acordo  com 

aexecução efetivamente efetuada. 

14.16.  A  CONTRATANTE,  observados  os  princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas,  ressarcimentos ou  indenizações devidas pela CONTRATADA, nos 

termos do contrato. 

14.17.  No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma  forma  para  tanto,  serão  devidos  pela  Contratante,  encargos  moratórios  à  taxa 

nominal  de  6%  a.a  (seis  por  cento  ao  ano),  capitalizados  diariamente  em  regime  de  juros 

simples. 

14.18. O  valor  dos  encargos  será  calculado  pela  fórmula:  EM  =  I  x  N  x  VP,  onde:  EM  = 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e 

a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da 

prestação em atraso. 

 

15. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

15.1.  Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e 

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/1993. 

15.2.  Para restabelecer a relação que as partes pactuaram  inicialmente entre os encargos 

da Contratada e a  retribuição da Administração para a  justa  remuneração,  será efetuada a 

manutenção do equilíbrio econômico‐financeiro inicial do contrato, na forma da alínea “d” do 

Art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

16.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

 

17. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

17.1.  A  execução  do  objeto  terá  início  logo  após  o  recebimento  da  “Ordem  de 

Fornecimentos” emitida pela Contratante, de forma parcelada. 
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17.2.  Os serviços serão efetuados de forma parcelada, sob demanda, 

conforme a necessidade e de acordo  com a  conveniência da Administração, bem  como da 

existência  de  disponibilidade  orçamentária,  nas  quantidades  e  locais  determinados  pela 

Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade 

da Contratada o ônus com a execução do objeto. 

17.3. Os  serviços  serão executado observado o disposto nos Anexos e demais disposições 

deste Termo de Referência. 

17.4. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as 

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

 

18. DO RECEBIMENTO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO 
18.1.  O (s) serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma: 
18.1.1.PROVISORIAMENTE:  O  recebimento  provisório  dar‐se‐á  após  o  termino  do  serviço 
quando  eliminadas  todas  as pendências  apontadas pela  fiscalização, para  fins de posterior 
verificação da conformidade das especificações dos serviços. 
18.1.2.  DEFINITIVAMENTE:  no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias,  contados  do  recebimento 
provisório,  após  a  verificação  das  especificações,  qualidade  e  quantidades  dos  serviços  e 
conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do 
contrato, a ser designado pela Contratante. 
18.2. O aceite/aprovação do(s)  serviço(s) pelo órgão  licitante não exclui a  responsabilidade 
civil do  fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades 
com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo‐se ao município 
as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90. 
 

19. DA FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E ATESTOS 
19.1.  A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão 
feitos  por  servidores  devidamente  nomeados  através  de portaria  e  outros  representantes, 
especialmente designados, os  fiscais  anotaram  em  registros próprios  todas  as ocorrências, 
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos  observados  na 
forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21.06.93. 
19.2.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão 
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes a Administração. 
19.3.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
19.4.  A  atestação  de  conformidade  dosserviços  do  objeto  cabe  ao  titular  do  setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
20. DAS PENALIDADES 
20.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  Contrato,  a  CONTRATANTE  poderá  garantida  a 
prévia  defesa,  aplicar  à  CONTRATADA  as  seguintes  sanções,  segundo  a  gravidade  da  falta 
cometida: 
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20.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da 
fiscalização,  no  caso  descumprimento  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  neste 
contrato  ou,  ainda,  no  caso  de  outras  ocorrências  que  possam  acarretar  prejuízos  à 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
20.1.2. Multas: 
20.1.2.1.  0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues 
com  atraso.  Decorridos  30  (trinta)  dias  de  atraso  a  CONTRATANTE  poderá  decidir  pela 
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total. 
20.1.2.2.  0,06%  (seis  centésimos  por  cento)  por  dia  sobre  o  valor  global  do  fato 
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste  instrumento, 
não abrangido pelas demais alíneas. 
20.1.2.3.  5%  (cinco por cento) por dia  sobre o valor global do  fato ocorrido, pelo não 
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato. 
20.1.2.4.  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  global  atualizado  do  contrato,  pela  não 
manutenção  das  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  instrumento 
convocatório. 
20.1.2.5.  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  na  hipótese  de  rescisão 
contratual por inexecução parcial do contrato. 
20.1.3.  20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura 
do  contrato,  rescisão  contratual  por  inexecução  do  contrato  ‐  caracterizando‐se  quando 
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais ‐ atraso superior ao prazo limite 
de 30 (trinta) dias, estabelecido no item 20.1.2.1. 
20.1.4.Suspensão  temporária de participar em  licitação e  impedimento de  contratar  com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
20.1.5.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida 
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 

21. DAS ESPECIFICAÇÕES E FORNECIMENTO  
21.1.  A  execução  do  objeto  será  imediata  de  acordo  com  o  recebimento  da  “Ordem  de 
Fornecimento” emitida pela Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
21.2.  A  execução  do  objeto  será  feita  de  forma  parcelada,  nas  quantidades  e  local 
estabelecidos na “Ordem de Fornecimentos”. 
21.3  A  entrega  de  todo  material,  deverá  ser  nos  locais  designados  na  Ordem  de 
Fornecimentos emitida pela Secretaria Municipal de Educação.  
21.4. Atender as demais condições previstas no Anexo I deste Termo de Referência. 
 

22.DAS RECISÃO DO CONTRATO 

22.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 

78 da Lei nº 8.666/93. 

22.2. Rescisão  amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  reduzida  a  termo  no  processo  da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública. 
22.3.Rescisão Judicial, nos termos da legislação. 
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22.4.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos. 
22.5.Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública, 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida 
a  sua  reabilitação perante  a própria  autoridade que  aplicou  a  sanção, que  será  concedida 
sempre que a Contratada  ressarcir a Administração pelos prejuízos  resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
22.6.Inclusão pelo município no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP. 
“O Sistema  Integrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da 
Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e do 
Cadastro  Nacional  das  Empresas  Punidas  (CNEP),  atendendo  as  determinações  da  Lei 
12.846/2013  (Lei  Anticorrupção). O  acesso  ao  Sistema  é  permitido  aos  entes  públicos,  de 
todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes”. 

 
23.DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
23.1.  As  condições  de  reajuste,  repactuações,  equilíbrio  econômico‐financeiro,  rescisão, 
sanções e as demais normas deste Termo de Referência, deverão  constar em  cláusulas da 
minuta do contrato. 
23.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. O Senhor Secretário Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ‐MA poderá revogar 
a  licitação por  razões de  interesse  público decorrente de  fato  superveniente devidamente 
comprovado  ou  anulá‐la  por  ilegalidade,  do  que  dará  ciência  aos  licitantes  mediante 
publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei nº 8.666/93). 
24.2. A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é o 
Senhor Secretario Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ‐MA. 
24.3. Após a homologação da  licitação, o  licitante vencedor será convocado para assinatura 
do contrato. 
24.4.  Quaisquer  esclarecimentos  que  se  façam  necessário  acerca  do  presente  termo  de 
referência  poderão  ser  prestados  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação,  no  endereço: 
Urbano Santos, nº 1657 ‐ Juçara, CEP.: 65.900‐505 ‐ lmperatriz ‐ MA. 

 

Imperatriz – Ma, 17 de julho de 2023. 
 

_______________________________ 
 Denner José Costa reis 

Departamento Financeiro 
 

APROVADO na forma da Lei 
Em: ____/____/2023. 

 
 

José Antônio Silva Pereira 
Secretario Municipal de Educação 


